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MUNICÍPIO DE PALMITINHO/RS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2026 

EDITAL Nº 37/2026 - RETIFICAÇÃO 

O Município de Palmitinho torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura e Inscrições, conforme as disposições a 

seguir: 

 

1. No subitem 4.1, Tabela 1, Cargos, vagas, carga horária, vencimento básico e formação exigida, para excluir o 
requisito de formação exigida: curso de formação inicial para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, que 
passam a viger conforme a seguir: 

4.1 Os cargos do objeto do presente Processo Seletivo e os requisitos de escolaridade são descritos na 

tabela a seguir: 

Tabela 1 Cargos, vagas carga horária, vencimento básico e formação exigida 

Cargos/Empregos 

Vaga(s) Carga 

horári

a 

Vencimento 

básico 
Formação exigida 

AC PcD 

Agente Comunitário de 

Saúde 
CR - 40h R$ 3.242,00 

Ensino Médio completo; Residir na área 
da comunidade em que atuar desde a 
publicação deste Edital. 

 

2. No subitem 4.5, Tabela 2, Descrição da abrangência das microáreas de atuação de Agente Comunitário de Saúde, 

para incluir a Microárea de Atuação: ESF 03 Santo Inácio – Zona Urbana/Rural: Microárea 11, que passa a viger 

conforme a seguir:  

4.5 As microáreas previstas para o emprego de Agente Comunitário de Saúde e respectivas descrições de 

abrangência encontram-se descritas na tabela a seguir: 

Tabela 2 Descrição da abrangência das microáreas de atuação de Agente Comunitário de Saúde 

Microárea de Atuação Descrição da Abrangência 

ESF 03 Santo Inácio – 
Zona Urbana/Rural 

Microárea 11 

Inicia-se na residência de Antonio Barros na Linha Rocha 
percorre-se a estrada até a residência de Ernestino da Rocha, 
traça-se uma linha imaginária até a residência de Valdeci 
Pereira, Percorre-se a RST 472 em direção a cidade de 
Palmitinho até a comunidade de Esquina do Comércio. Outra 
Linha deve ser traçada da Esquina do comercio até a escola do 
Lajeado Boa Vista, percorrendo a estrada até a residência de 
Anildo da Rocha e desta até a residência de Antonio Barros 
fechando a área. 

 

Palmitinho/RS, 07 de abril de 2026. 

 

BENHUR BARTH, 

Prefeito Municipal de Palmitinho/RS  


